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L E I 

Estado de Mato Grosso 

NR 1 814, DE 7 DE FEV3R:lIRO DE 1 963. 

Autoriza o Poder 

Executivo a arrendar o imóvel e~ 
tadual denominado "AGUAS QUE!! 
TES tI

, situado no município de 
Santo Antonio de Leverger. 
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Faço saber que a Assembleia Lecrislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ Fica o Poder Executivo autorizado a 

arrendar o imóvel estadual denominado "~ .. GUAS ~UEI~TE311 t situ,ê 

do no IDuniclpio de Santo Antonio de LevcrGer. 

Artigo 22 - O arrendamento do referido imóvel s~ 

rá feito pela Secretaria da Aericultura, oediante as condi 
ções das Leis que regem a espécie e as fixadas no edital de 
concorrência para as qua~s fica o Foder 3xecutivo autorizado 
a determinar. 

• Artigo 39 - Esta Lei entrara em viGor na data de 
sua publicação, revo3~dQs as disposiçõe~ em . . 

contrer10. 

Palácio Alencastro, em 
TO de 1 963, 1422 da Independência 

Cuiabá, 7 d.e reverei 
e 752 da República. 
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